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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 1160/2022, Resolve:

Considerando a Portaria nº 137/2025 do Município de Tombos-MG:
	Art. 1.º - Receber por cessão, a servidora  NEUSA SOARES DA COSTA SILVA, , ocupante do cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tombos-MG (Órgão Cedente), para exercer suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no período de 01/07/2025 a 31/12/2028..
	
Art. 2º. – O ônus da cessão, no que refere as despesas relacionadas ao pagamento dos vencimentos, férias, 13° salário, encargos tributários e demais vantagens de direito do servidor cedido caberá ao cessionário.

Art. 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2025.


Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 1º de julho de 2025.

________________________________________________
MARCOS ANTONIO DA SILVA TOLEDO
      Prefeito Municipal de Natividade – RJ	


Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051
Site: www.natividade.rj.gov.br
E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br

image1.jpeg
> «
PREFEITURA MUNICIPAL DE

=2 NATIVIDADE

VOLTANDO A SORRIR!





